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Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legistativa que isente da taxa de
renovação de licença para
estabelecimentos as empresas afetadas
pelos Decretos municipais de combate ao
vírus Sars-CoV-2

   

     Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de uma Indicação Legislativa do Ilmo. Vereador Octavio Sampaio, no qual visa demonstrar a
necessidade de um PROJETO DE LEI que vise isentar da taxa de renovação de licença para estabelecimentos
as empresas afetadas pelos Decretos municipais de combate ao vírus Sars-CoV-2.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de
suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido,
em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou
em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou
para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:
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II - VOTO:

A Indicação Legislativa em análise tem por objetivo demonstrar ao Senhor Prefeito a necessidade de envio de
um projeto de lei que disponha sobre a isenção da taxa de renovação de licença para estabelecimentos as
empresas afetadas pelos Decretos municipais de combate ao vírus Sars-CoV-2.

Justifica o autor que “A pandemia provocada pelo vírus SARS-COVID-19 teve enorme impacto na economia
brasileira, segundo a FGV[1] a queda esperada para o Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro é de 5,8% - menor
do que a projetada há alguns meses, mas o País deve fechar o ano com desemprego de 13,4%, acima da
média dos dez países com mais mortes (9,6%). Na comparação direta entre os países, o Brasil só deve ficar
atrás da Espanha (16,8%). A queda menor do PIB pode ser explicada pelas medidas tomadas pelo governo e o
Congresso, como o crédito para empresas e o auxílio emergencial de R$ 600, que beneficiou quase 70 milhões
de famílias.

A cidade de Petrópolis sofreu no ano de 2020 com redução do influxo de turistas, queda na atividade comercial
e aumento do desemprego[2]  (pedidos de seguro-desemprego cresceram 58% durante a pandemia). No
entanto, o poder público se quedou inerte, não tendo criado programas de apoio para os empreendedores do
município.

Nesse cenário, os Decretos municipais que fecharam durantes meses diversos estabelecimentos comerciais
no ano de 2020 e os Decretos que impuseram restrições ao comércio em 2021 contribuíram para agravar as
dificuldades vividas pelos empreendedores da cidade. Dessa forma, se faz necessário e urgente que o Poder
Público contribua com sua justa parte de sacrifício durante esse período de dificuldade.

Segundo dados do Tesouro Nacional e do Banco Central[3], estados e municípios fecharam 2020 com quase o
dobro de dinheiro em caixa em relação ao ano anterior, o que demonstra a existência de caixa suficiente para
arcar com esta isenção.”

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16, da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo Município,
cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse
local e ao bem-estar de sua população:

Outrossim, o aspecto formal da proposição em tela, encontra fundamento no art. 60, incisos III e IV da Lei
Orgânica do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar sobre a matéria aqui
discutida, vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias
ou Órgãos equivalentes da Administração Pública.

IV – matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de créditos ou
conceda auxílios e subvenções.

Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição legislativa sobre este tema, sendo a
proposição acertada para tal.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  30 de Setembro de 2021
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https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/74253#_ftn1
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